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RELATORIO
Trata-se do Projeto de Lei Complementat n" 0612021, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo,
que dispóe sobre as aposentadorias e pensões do Regime Próprio de Previdência Social do
Município.

A proposição veio acompanhada de justificativa, parecer de simulação atuarial e cartilha de
informação da APEPREV (fls. 36-79).

Consta informaÇão .jurídica da Procuradoria desta casa (ís. 80-82)

Esta Casa de Leis solicitou contratação de uma empresa para realização de novos cálculos
atuariais, que pudesse apresentar allernativas cujo resultado fosse menos danoso ao
funcionalismo e que não onerasse significativamente o fundo de previdência e nem mesmo a

administração municipal.

For realizada audiência pública em data de 25 de junho de 2022, para discussão e apresentação
de algumas propostas acerca da reÍorma previdenciária dos servidores municipais, frente ao
novo cálculo atuarial.

Os Vereadores apresentaram emenda de autoria coletiva, assinada por todos, realizando a
adequação desta proposição para a elaboraçâo de uma legislação previdenciária com maior
segurança e.iustiça aos servidores municipais.

E o relato

ANÁLISE E VoTO
Em cumprimento ao disposto no inclso I do artigo 54 do Regimento lnterno da Câmara Municipal
de Pitanga, cabe à Comissão de Constituição e Justiça emitir parecer sobre a regularidade do
projeto quanto aos aspectos constitucionais, legais e de técnica legislativa.

A proposição apresentada tem por objetivo dispor sobre as aposentadorias e pensões do RPPS

A emenda apresentada visa atender aos pedidos dos servidores municipais, de forma a adequar
a legislação com alternativas que sejam benéficas tanto aos servidores quanto à administração
municipal.
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Em análise do projeto, verifica-se que inexisle inconstitucio

W,/.al

A empresa contratada realizou o relatório da avaliação atuarial (fls. 92-124).

ilegalidade na matéria.
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Quanto a técnica legislativa, está de acordo com os fundamentos da Lei Complementar Federal
n" 95/98.

Desta forma, entendo que o projeto se reveste de boa forma constitucional e legal e de técnica
legislativa, tazáo pela qual opino favoravelmente à sua TRAMITAçÃO. com a emenda
apresentada.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 12 de âgosto de 2022.

Vereador Agnaldo
Rel
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